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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I 2.2SS/90 

"REAJUSTA 0 VALOR VO VAVRÂO VE REFERÊN­

CIA (PR) E ALTERA ARTIGOS VA LEI MüWICI 

PAL m 2.279/90" 

SItiriO MIGUEL FOFOWKA, P^erfe^to 

HixyU.cA.pal de. Santo Antônio da Vatnulka, 

no IL&O daò atÃÁ,biLLç.Õ2A que, lhe. òao con-

{enXÁah pon Let. 

FAÇO SABER, que, a Camana MunicÂ.-

pat apnovou e eu òanctono a Ae.guA.nte. -

Let: 

ARTIGO 1 2 - 0 antigo 37 da LeÁ. MuvUxLipal n° 2.279, de. 25 de /unfeo de 7 990,poó 

6a a tex a he.gvA.nte. redação: 

"Antigo 3 7 - 0 Vaiou do Vadnão de. Re.ieAÍncla (PR) £ fixado em . . . 

Ct$ 3.560,20 (#iêò rrul, qiU.nhe.nto6 e -òeò-óetói cAu-

zeÂAoò e V/úráe cejráavo-ó), pa^a o mêó de juJtko de, 

1990." 

ARTIGO 22 - Que, l S ^ c a Incluído ao Quadno de. Cangoò em Comlòòão e Fimçõeá G/LO-

tl&lcadaò, pne.vl&toò no antigo 27 da Le-c Municipal nQ 2.279/90, o 

que ^egue: 

Mg de CoAgo-ò e Funções Ve.nominac.ao Código 

05 Cherfe de TuAma / .O / 

? 0 Izcnlco Agnlcola 1.04 

ARTIGO 3Q - SeAvlná de, ne.cute>o pana cobnln OÒ valoneA do neajuòte. concedido, 

aò dotações onçamentánlaò conòlgnadaò no on.came.nto munÁ.QÃ.pat. 

http://HixyU.cA.pal
http://Ae.guA.nte
http://he.gvA.nte
http://qiU.nhe.nt
http://Ve.nominac.ao
http://on.came.nto
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ARTIGO 4°. - Revogada* a* olUpoAiçdzò em con&LÕ/Uo, oj>ta izl znt/ia em vlgou a 

pasuLOi de. 01 de julho do cowie,nte. ano. 

GABINETE V0 VREEEUO MÜWICIRAt^20 dz julho dl 1990. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SÍLVWMÍGUE1/ FOEOtiÚ 

VKZÍQJXO Municipal 

BRIANÇyVlL VEJMEVEIRQS ' 

Se.cAzXÔkio' dz AdminÃA&iação 


